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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete do Vereador Morett -

PROJETO DE LEI Nº               /2026





Dispõe sobre a proibição de nomeação, contratação ou admissão, para cargos, empregos ou funções públicas, de pessoas condenadas por maus-tratos a animais, no âmbito do Município de Niterói.
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Art. 1º Fica proibida, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Niterói, a nomeação para cargos públicos, bem como a contratação para empregos ou funções públicas, de pessoas que tenham sido condenadas, com trânsito em julgado, por crimes de maus-tratos contra animais.

Art. 2º A vedação de que trata o Art. 1º aplica-se também:

I – à contratação de serviços com o Poder Público Municipal;
II – à participação em processos licitatórios;
III – à celebração de contratos administrativos com o Município.

Art. 3º A comprovação de inexistência de condenação deverá ser feita por meio de certidões judiciais competentes, no momento da posse, contratação ou habilitação em processos licitatórios.

Art. 4º O descumprimento desta Lei implicará:

I – nulidade do ato de nomeação ou contratação;
II – rescisão imediata do contrato administrativo, quando aplicável;
III – aplicação das sanções administrativas cabíveis.

Art. 5º Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo no que couber.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Niterói, 19 de março de 2026.



_________________________________
Vereador Morett
PSD


JUSTIFICATIVA

          O presente Projeto de Lei tem como objetivo fortalecer a proteção e o bem-estar animal no âmbito do Município de Niterói, estabelecendo critérios éticos para o ingresso e a permanência de pessoas em cargos públicos, bem como para a contratação com a Administração Pública.

          A prática de maus-tratos contra animais é conduta tipificada como crime no ordenamento jurídico brasileiro, demonstrando não apenas desrespeito à vida animal, mas também um preocupante indicativo de comportamento incompatível com os princípios que regem a Administração Pública, tais como a moralidade, a legalidade e a probidade administrativa.

          Dessa forma, impedir que pessoas condenadas por esse tipo de crime ocupem cargos públicos ou mantenham vínculos contratuais com o Poder Público é medida que se impõe como forma de resguardar o interesse coletivo, além de promover uma gestão pública mais ética, responsável e alinhada aos valores da sociedade.

          Importante destacar que a proposta não possui caráter punitivo adicional, mas sim preventivo e moralizador, visando garantir que os agentes públicos e aqueles que contratam com o Município apresentem conduta ilibada e respeito às normas legais e sociais.

          Ademais, a iniciativa acompanha uma crescente conscientização social acerca da causa animal, reconhecendo que a proteção aos animais é um dever do Poder Público e da coletividade, conforme previsto na Constituição Federal.

          Portanto, a aprovação deste Projeto de Lei representa um avanço significativo na promoção de políticas públicas voltadas à proteção animal, além de contribuir para a construção de uma sociedade mais justa, consciente e responsável.

          Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposição.
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